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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ


RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº  160, DE 30 DE MARÇO DE 2010.
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na contratação de fornecimento de Bens e Serviços

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto nº 61.934, de 22 de dezembro de 1967 e o Regimento do CRA/RJ.

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as atividades de compras e contratos do CRA/RJ à legislação em vigor que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos,

CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Plenário em sua  3132ª reunião, realizada em  30 de março de 2010,
RESOLVE:

Art.1º O procedimento para a contratação de fornecimento de Bens e Serviços deverá obedecer à seguinte tramitação, observadas as várias modalidades de contratação:

Contratação com Licitação 

(pregão ou outra modalidade definida pelo Plenário do CRA/RJ)
I – Emissão, pelo setor requisitante, do formulário denominado “Requisição de Material e Serviços”;
II – Remessa, após a autuação do processo administrativo, à CORAF, que controlará a programação orçamentária, compromissando a despesa estimada;

III – Remessa do processo à Assessoria Jurídica, para análise e manifestação formal quanto à juridicidade dos seus termos, com devolução à CORAF;

IV – Remessa do processo à VIPFIN e Presidência para autorização da abertura do certame licitatório;

V – Remessa do processo ao Pregoeiro(a), para a designação do dia e hora da realização do certame e respectiva publicidade;

VI – Realização da disputa pelo Pregoeiro(a) e, após, na data marcada, exame da documentação apresentada pelo(s) vencedor(es), abrindo, se necessário, diligência através do SELOG, para verificação de compatibilidade dos preços ofertados pelas empresas habilitadas com aqueles vigentes no mercado;

VII -  Encaminhamento do processo à Presidência para homologação, anulação ou revogação do certame licitatório;

VIII – Remessa do processo à CORAF para fins de alteração ou cancelamento da reserva orçamentária e/ou emissão do empenho em favos do(s) adjudicatário(s);

IX– Remessa do processo ao fiscal do contrato para a entrega, mediante recibo,  do instrumento contratual ao(s) adjudicatário (s) e controle do regular adimplemento do contrato.
Contratação sem Licitação (Art.24, incisos III a XX e Art.25)

I – Emissão, pelo setor requisitante, do formulário denominado “Requisição de Material e Serviços” e anexação da proposta de fornecimento;

II – Remessa, após autuação, do processo administrativo à CORAF, que controlará a programação orçamentária, compromissando a despesa estimada e empenho;
III – Remessa do processo, à VIPFIN e à Presidência, para autorização da despesa e ratificação do ato;
IV – Devolução do processo à CORAF que providenciará a publicidade do ato;
V – Remessa do processo ao setor requisitante ou ao fiscal do contrato para a entrega, mediante recibo, do instrumento contratual ao(s) adjudicatário(s) e controle regular do adimplemento do contrato.

Contratação sem Licitação (Art.24, incisos I e II)

I – Emissão, pelo setor requisitante, do formulário denominado “Requisição de Material e Serviços” e anexação das propostas devidamente assinada pelo(s) fornecedor(es) selecionado(s);

II – Remessa, após autuação, do processo administrativo à CORAF que controlará a programação orçamentária, compromissando a despesa estimada e emitirá o empenho;
III – Remessa do processo à VIPFIN e à Presidência para autorização da despesa;

IV – Remessa do processo ao setor requisitante ou ao fiscal do contrato para a entrega, mediante recibo, do instrumento contratual ao(s) adjudicatário(s) e controle regular do adimplemento do contrato.

Art.2º Após a análise do processo e opinamento pela ASJUR, em ocorrendo modificações nos termos do Edital de Licitação, da Minuta do Contrato ou no enquadramento legal das hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, aquele órgão deverá emitir novo pronunciamento conclusivo.

Art.3º A qualquer momento o ordenador de despesa poderá solicitar o parecer técnico das áreas pertinentes.

Art.4º A presente Resolução Normativa entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de março de 2010.
Adm. Wallace de Souza Vieira
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